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[bookmark: _GoBack]CONTRATO 038-2022 REFERE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TV ABERTA PARA VEICULAÇÃO DE VT’S DE DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER EM COMEMORAÇÃO AOS SEUS 56 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 008-2022.
                                    
CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício Sr. OSMAR STEINBRENNER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 106313454, CPF n° 358.291.920-04, residente e domiciliado na Rua Venâncio Aires, 834, Centro, nesta cidade.
CONTRATADA:
RBS TV Santa Rosa Ltda, CNPJ nº 93.088.367/0001-90, na Rua Benvenuti de Conti, 373, Bairro Alto do Parque, Santa Rosa/RS, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Milano Persigo, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF nº 010.903.910-64, e Aurélio Lemos Clasen, brasileiro, Engenheiro Mecânico, CPF nº 690.918.700-87, ambos em endereço comercial na Avenida Érico Veríssimo, nº 400, Porto Alegre/RS.
Por este instrumento particular, as partes acima mencionadas e qualificadas, têm entre si justo e firmado o presente Contrato constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Dos Objetos:
Contratação de Empresa de TV aberta para Veiculação de VT’s de Divulgação e Promoção do Município de Porto Xavier em Comemoração aos seus 56 anos de Emancipação Político Administrativa.
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Prazo:
As divulgações deverão ser durante o mês de maio, em VTs de 30 segundos, nos intervalos da Programação local da emissora.
O prazo para entrega do projeto será até 20 de maio de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Preço e Pagamento:
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento de que trata o presente contrato, a importância de R$ 7.354,00 (Sete Mil Trezentos e Cinquenta a Quatro Reais).
O pagamento será realizado à vista, após as apresentações, mediante apresentação de NF.
CLÁUSULA QUARTA – Da Fiscalização:
O CONTRATANTE exercerá a fiscalização sobre o projeto, através da Assessoria de Imprensa do Município.                          
A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a Contratada das responsabilidades assumidas com a celebração do Contrato.
CLÁUSULA QUINTA – Do Recurso Financeiro: 
As despesas do presente contrato serão através da dotação orçamentária do Gabinete do Prefeito Municipal.
2004 – Ações de Relações Públicas, Comunicação, Recepções, Homenagens
3390 39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
CLÁUSULA SEXTA – Dos Encargos e Obrigações: 
A CONTRATADA deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas objeto do presente contrato com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados, e treinados para a prestação dos serviços. Deverá manter seus empregados sempre identificados durante a execução dos serviços ora contratados.
Todo o pessoal em serviço, mencionado deverá estar munido de equipamentos de proteção individual, bem como acessórios de segurança para o desempenho das tarefas.
Sempre que ocorrer falta de pessoal, a CONTRATADA deverá providenciar a sua imediata substituição.
A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão necessária.
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições básicas de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
A CONTRATADA não poderá sub contratar os serviços de terceiros, objeto deste edital, nem em parte, tampouco quanto ao todo senão com anuência expressa da Administração.
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Rescisão 
 O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização à empresa prestadora de serviços nos casos de:
a) Falência ou liquidação da contratada.
b) Incorporação, fusão ou cisão da contratada, que venha a prejudicar a execução do presente contrato.
c) Interrupção dos trabalhos, total ou parcialmente.
Sofrendo a contratada as consequências do art. 80 da Lei n° 8666/93.
CLÁUSULA OITAVA – Das Penalidades:
Parágrafo Primeiro: As penalidades contratuais serão: advertência, multa, rescisão do contrato, suspensão temporária de participação em licitações e declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo: Essas penalidades serão aplicadas à critério da Administração Municipal e quando aplicadas, serão devidamente registradas.
Parágrafo Terceiro: As penalidades serão aplicadas:
· Quando houver atraso por culpa da CONTRATADA;
· Quando paralisar injustificadamente os serviços;
· Quando houver descumprimento das cláusulas contratuais;

Parágrafo Quarto: A Advertência será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou especificações estabelecidas.
 Parágrafo Quinto: A multa será de 0,1% (um décimo por cento) por dia útil de atraso nos serviços aplicada sobre o valor global do contrato. Por qualquer infringência contratual será cobrada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado.
Parágrafo Sexto: Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, em razão da rescisão contratual.
Parágrafo Sétimo: A suspensão temporária ou declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal, será aplicada nos casos de maior gravidade, depois de exame por comissão especialmente designada pelo Senhor Prefeito Municipal.
CLÁUSULA NONA: da Vinculação:
O presente contrato está vinculado a Dispensa de Licitação N° 008/2022, à proposta da contratada e à Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA: da Gestão do Contrato
Nos termos do art. 67, da Lei nº 8666/93, fica designado como Gestor do contrato o Prefeito Municipal e a Assessoria de Imprensa como Fiscal.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: da Assinatura do Contrato
As partes acordam que o presente instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramentas de assinatura e validade eletrônica, ficando expressamente atribuída validade ao documento, bem como às assinaturas e a página de certificação que serão parte integrante deste contrato para que surta seus efeitos legais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: dos Casos Omissos:
As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações em vigor.
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier, para dirimir eventuais litígios decorrentes deste contrato.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor na presença de testemunhas instrumentárias.

Porto Xavier, 25 de abril de 2022.


            OSMAR STEINBRENNER                                                             LEONARDO MILANO PERSIGO 
                        Contratante		                                                            Contratada

	                             AURÉLIO LEMOS CLASEN
		Contratada

_________________________________
GESTOR DO CONTRATO

_________________________________
FISCAL DO CONTRATO


TESTEMUNHAS:
_________________________________

_________________________________
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